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Luís da Silva, Professor Associado, da Faculdade de Ciências Exatas e 
da Engenharia da Universidade da Madeira

28 de julho de 2017. — O Reitor, Prof. Doutor José Carmo.
310680809 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Aviso (extrato) n.º 9574/2017
Por despacho de 28.07.2016 do Sr. Diretor da Faculdade de Ciências 

e Tecnologia:
Helena Maria Lopes Pereira Muelle, Técnica Superior desta Facul-

dade — concedida licença sem remuneração com efeitos a partir de 
16 de outubro de 2017. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de 
Contas.)

28 de julho de 2017. — O Administrador, Dr. Luís Filipe Gaspar.
310679619 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Edital n.º 596/2017
Para os devidos efeitos torna -se público que por despacho de 18 

de julho de 2017 do Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento do posto de trabalho 
abaixo identificado.

Foi efetuado procedimento de consulta ao INA com vista à verificação 
da existência de trabalhadores em situação de valorização, conforme 
previsto no n.º 1 do artigo 34.º do Regime da Valorização Profissional 
dos Trabalhadores com Vínculo de Emprego Público, aprovado pela Lei 
n.º 25/2017, de 30 de maio, tendo aquele Instituto emitido declaração de 
inexistência de trabalhadores que reunissem os requisitos necessários à 
ocupação do posto de trabalho.

O presente procedimento respeitou o n.º 1 do artigo 4.º e o artigo 54.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, uma vez que a DGAEP emitiu uma 
dispensa geral, ainda que temporária, da consulta prévia à ECCRC.

1 — Funções/Caraterização do posto de trabalho: Um posto de traba-
lho na categoria de técnico superior da carreira geral de técnico superior, 
área de secretariado, para o desempenho, designadamente, das seguintes 
funções: gerir os contactos públicos dos órgãos de gestão; secretariar 
os órgãos de gestão; produzir, transmitir, avaliar, controlar e arquivar 
documentos em fase corrente e intermédia; gerir o ciclo de vida dos do-
cumentos e proceder ao seu armazenamento permanente ou temporário; 
proceder à receção, classificação e registo de toda a correspondência 
oficial recebida e expedida, dos documentos de circulação interna e 
executar os demais atos; fornecer dados estatísticos ou outros relativos 
às suas atividades sempre que solicitado pelos órgãos competentes; 
manter atualizado o arquivo, o expediente e a documentação do gabinete. 
Funções constantes do anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, 
às quais corresponde o grau 3 de complexidade funcional.

2 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obedece 
ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na redação atual; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro — Orçamento de Estado para 2017.

3 — Postos de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: Um 
posto de trabalho na categoria de técnico superior da carreira geral de 
técnico superior, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

4 — Local de trabalho: Instituto Politécnico de Coimbra (Escola 
Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra).

5 — Posicionamento remuneratório: À determinação do posicio-
namento remuneratório aplica -se o previsto no artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, aplicável por força do disposto no 
n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

6 — Nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, o presente procedi-
mento concursal é restrito aos trabalhadores detentores de vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado.

7 — Requisitos de admissão: Poderá candidatar -se ao presente pro-
cedimento concursal quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 17.º da LTFP, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8 — Requisitos preferenciais: Experiência profissional no desem-
penho de funções nos domínios descritos no conteúdo funcional em 
estabelecimentos de ensino superior público.

9 — Habilitações académicas: Poderão ser admitidos os indivíduos 
que até ao termo do prazo de entrega das candidaturas sejam titulares 
de licenciatura em área de formação adequada ao conteúdo funcional do 
posto de trabalho a ocupar, não sendo permitida a substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Porta-
ria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante o formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, da Diretora Geral da DGAEP, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009, que se encontra 
disponível na página eletrónica do Instituto Politécnico de Coimbra. A 
apresentação da candidatura pode ser efetuada por correio, sob registo e 
com aviso de receção, para a morada da Escola Superior de Tecnologia 
da Saúde de Coimbra, Rua 5 de Outubro, S. Martinho do Bispo, Apartado 
7006, 3046 -854 Coimbra, ou pessoalmente naquela morada — das 09h00 
às 13h00 e das 14h00 às 17h00 — até ao termo do prazo fixado.

12 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Anexo 1: Currículo vitae, devidamente datado e assinado;
Anexo 2: Fotocópia de documento comprovativo das habilitações 

literárias;
Anexo 3: Fotocópia dos certificados das ações de formação frequen-

tadas, relacionadas com a área funcional do lugar a concurso;
Anexo 4: Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem que 

comprove a categoria que detém, a carreia em que se encontra integrado, 
a posição remuneratória, a natureza da relação jurídica de emprego pú-
blico de que é titular, bem como as menções qualitativas e quantitativas 
obtidas nas avaliações de desempenho dos últimos 3 anos;

Anexo 5: Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem 
contendo a caraterização do conteúdo funcional correspondente ao posto 
de trabalho que o candidato ocupa ou, sendo trabalhador em mobilidade 
especial, o que por último ocupou.

13 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c) d) e 
e) do ponto 7 do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no próprio formulário, a situação precisa em que se encontram 
relativamente a cada um deles.

14 — Métodos de seleção: Considerando o disposto no artigo 36.º 
da LTFP, ex vi n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, os métodos de seleção obrigatórios a utilizar serão a prova de 
conhecimentos e a avaliação psicológica, sendo que no caso dos candi-
datos reunirem as condições referidas no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, 
ser -lhes -ão aplicados, caso não tenham exercido a opção pelos métodos 
anteriores, de acordo com a primeira parte do mesmo normativo legal, 
os métodos de seleção avaliação curricular e entrevista de avaliação de 
competências.

15 — Método de seleção facultativo ou complementar: Nos termos do 
n.º 4 do artigo 36.º da LTFP e do artigo 7.º da Portaria 8 -A/2009 de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, em ambos os casos será aplicado o método facultativo entrevista 
profissional de seleção.

16 — Valoração dos métodos de seleção:
16.1 — Nas provas de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 va-

lores, considerando -se a valoração até às centésimas.
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16.2 — A avaliação psicológica é valorada da seguinte forma:
a) Em cada fase intermédia do método, através das menções classi-

ficativas de Apto e Não Apto;
b) Na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-

pletado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16.3 — A avaliação curricular (AC) é expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas. A classificação resultará do 
somatório das pontuações obtidas aos fatores Habilitação Académica de 
Base (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP), 
e Avaliação do Desempenho (AD), tendo em conta os respetivos fatores 
de ponderação e será traduzida na fórmula AC = 0,20 (HA) + 0,20 (FP) + 
+ 0,50 (EP) + 0,10 (AD).

16.4 — A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16.5 — A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — A Ordenação Final (OF) resulta da aplicação da fórmula se-
guinte:

OF = PC × 40 % + AP × 30 % + EPS × 30 %
ou

OF = AC × 40 % + EAC × 30 % + EPS × 30 %

18 — Prova de conhecimentos:
18.1 — A prova de conhecimentos será escrita, terá a duração máxima 

de 2 horas e incidirá sobre conteúdos gerais e específicos diretamente 
relacionados com as exigências da função.

18.2 — Legislação de suporte:
a) Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, aprovado 

pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro;
b) Estatutos do Instituto Politécnico de Coimbra, homologados pelo 

Despacho Normativo n.º 59 -A/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 225, de 19 de novembro;

c) Estatutos da Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra, 
homologados pelo Despacho n.º 11719/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 93, de 14 de maio;

d) Lei de Bases do Sistema Educativo — Lei n.º 46/86, de 14 de outu-
bro, alterada pela Lei n.º 115/97, de 19 de setembro, pela Lei n.º 49/2005, 
de 30 de agosto (que a republica), pela Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, 
e pela Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto;

e) Acesso aos Documentos Administrativos: Lei n.º 26/2016, de 22 
de agosto;

f) Princípios Éticos da Administração Pública;
g) Acolhimento e Atendimento ao Público: Decreto -Lei n.º 135/99, 

de 22 de abril, alterado pelos Decretos -lei n.º 29/200, de 13 de março, 
72 -A/2010, de 18 de junho e 73/2014, de 13 de maio;

h) Graus académicos e diplomas do ensino superior — Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho (que o republica), pelo Decreto -Lei 
n.º 230/2009, de 14 de setembro, retificado pela Declaração de Retifi-
cação n.º 81/2009, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 208, 
de27 de outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto;

i) Código dos Contratos Públicos;
j) Código do Procedimento Administrativo.

19 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do art. 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, cada um dos métodos de seleção tem caráter eliminató-
rio, sendo excluído do procedimento o candidato que não compareça 
a qualquer um dos métodos de seleção ou que obtenha uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo aplicado o mé-
todo seguinte.

20 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril. Caso subsista o empate, será tida em 
consideração a classificação obtida na entrevista profissional de seleção.

21 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, desde que as solicitem.

22 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

23 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

24 — Notificação dos candidatos excluídos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

25 — Os candidatos admitidos e os candidatos aprovados em cada 
método de seleção serão convocados, através de notificação do dia, hora 
e local para realização dos métodos de seleção, nos termos previstos 
no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do 
mesmo diploma legal.

26 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para efeitos de realização de 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

27 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, é 
afixada nas instalações da Escola Superior de Tecnologia da Saúde do 
Instituto Politécnico de Coimbra e disponibilizada sua página eletrónica 
do IPC, sendo publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República 
com informação sobre a sua publicitação.

28 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supra mencionado.

29 — Composição do júri: O júri, que será também o júri de acom-
panhamento e avaliação do período experimental, terá a seguinte com-
posição:

Presidente: Ana Maria da Conceição Ferreira, Presidente da ESTeSC
1.º Vogal Efetivo: Joana Margarida de Sousa Pereira Ramos, Coor-

denadora de Serviço da ESTeSC, que substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos

2.º Vogal Efetivo: Cristina Isabel Montes Matos, Chefe de Técnica 
Superior dos Serviços da Presidência do IPC

1.º Vogal Suplente: Liliana Margarida da Costa Vicente, Coordenadora 
de Serviço da ESTeSC

2.º Vogal Suplente: João Maria Leitão Montezuma de Carvalho, Coor-
denador de Serviço da ESTeSC

28.07.2017. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, 
no uso de competência delegada, José de Jesus Gaspar.

310681838 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Regulamento n.º 454/2017

Alteração ao Regulamento Académico do 1.º Ciclo de Estudos 
do Instituto Politécnico de Leiria

Preâmbulo
Pelo Regulamento n.º 232/2015, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 90, de 11 de maio, foi aprovado o Regulamento Académico 
do 1.º Ciclo de Estudos do Instituto Politécnico de Leiria (IPLeiria).

Considerando a posterior entrada em vigor do Regulamento Geral 
dos Regimes de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso no 
Ensino Superior, aprovado pela Portaria n.º 181 -D/2015 de 19 de junho, 
alterada pela Portaria n.º 305/2016, de 6 de dezembro, importa proceder 
à conformação, nomeadamente, da secção II do capítulo I (artigos 3.º a 
17.º) do referido regulamento académico, bem como alterações pontuais 
ao restante texto.

Procedeu -se à divulgação e discussão do presente projeto de alteração, 
nos termos do n.º 3 do artigo 110.º do Regime Jurídico das Instituições 


